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(Projeto de Lei nº 39/2022-L, de autoria do edil Paulinho Bola - Autógrafo nº 2258, 30/08/2022)

INSTITUI O DIA DA CAMINHADA E DO PEDAL
“VICENTE ANTÔNIO ELEUTÉRIO- KITO” NO
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

ALUMÍNIO

O Prefeito Municipal de Alumínio, usando das atribuições legais que lhe

são conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele promulgaa seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Caminhada e do Pedal “ Vicente

Antônio Eleutério-Kito” no calendário oficial do município, a ser comemorado

anualmente no terceiro domingo de maio.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ALUMÍNIO, 14 de setembro de 2022.
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